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PORTARIA Nº 087 - REITOR/2004 
 

 “CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA OPERACIONALIZAR O PROGRAMA 
ALFABETIZAÇÃO SOLIDÁRIA NO ÂMBITO DA UNIMONTES  

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor 
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, considerando: 

• a necessidade de equipe para elaboração, organização e acompanhamento de 
execução do Programa Alfabetização Solidária no âmbito da UNIMONTES,  

 
RESOLVE: 

Art. 1º  CONSTITUIR Comissão Especial para organizar e acompanhar a execução do 
Programa ALFABETIZAÇÃO SOLIDÁRIA no âmbito da UNIMONTES.  
 

Art. 2º NOMEAR ZUÍLA MARIA DE JESUS RAMETTA para coordenar a Comissão Especial 
de que trata o artigo anterior. 

Art. 3º NOMEAR para compor a referida Comissão, os servidores BEATRIZ INÁCIO SILVA, 
EDUARDO JÚNIO SANTOS MOURA, GILSON JOSÉ FRÓES, JOAQUIM DOS REIS 
FILHO, LOURDES DE FREITAS DRUMOND BENTO, MARIA LUIZA VELOSO, MÔNICA 
NOGUEIRA CAMARGO, OTAVIANO DE OLIVEIRA FILHO, REJANE FERNANDES 
RUAS, ROSANA DE MELO FRANCO RABELO, RITA TAVARES DE MELO e SÔNIA 
MARIA ATHAYDE DIAS. 

Art. 4º. DETERMINAR que as atividades desenvolvidas pela referida Comissão serão 
acompanhadas e avaliadas diretamente pelo titular da Pró-Reitoria de Extensão, 
através de documentos e relatórios específicos. 

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 033 – 
REITOR/2002, esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 

Montes Claros, 13 de outubro de 2004. 
 

 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR  

 

 

 


